
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

Processo Administrativo Licitatório nº 58/2023
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 17/2023
O Município de Seberi, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Flores da Cunha, nº 831, Centro, nesta cidade, CEP. 98380-000 torna público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Lote, para contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria em saúde pública, Formação Profissional e Licenciamento de software. A presente licitação está em conformidade com as estipulações deste Edital, das disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 53/2020 de 03/06/2020, na Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações.

O presente Edital e seus anexos poderão ser retirados pelos interessados no site www.bll.org.br ou https://seberi.atende.net ou solicitado pelo e-mail compras@pmseberi.com.br 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 25 de maio de 2023.

TÉRMINO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06 de junho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 hs do dia 06 de junho de abril de 2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES OU PREGÃO: Às 09:00 hs do dia 06 de junho de 2023, de acordo com o anexo I, parte integrante deste edital.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Solicitações de esclarecimentos, impugnações e comunicações entre interessados e o Pregoeiro deverão ser encaminhadas, em até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para o recebimento das propostas, através do telefone nº 55 3746-1122.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo no Edital, aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1 – DO OBJETO

1.1  Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria em saúde pública, Formação Profissional e Licenciamento de software, de acordo com as especificações constantes do - ANEXO I.

1.1. O prazo de contratação será pelo período de até 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato administrativo a ser firmado com a licitante vencedora, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos desde que haja manifesto interesse pelas partes, nos termos do disposto no artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 e normas complementares, através de termos aditivos contratuais.  

2. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR
2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas pelo web-site: www.bllcompras.org.br; 

2.2 As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. Sendo sócio proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura

2.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Seberi- Rio Grande do Sul e ao Portal do BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

2.4 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Seberi e da BLL, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação.

2.5. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico:

a) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) empresa ou sociedade estrangeira;

c) empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico.

2.6 Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

2.7 O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

2.8 A licitante participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.

2.9 A participação do licitante como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) e demais pessoas jurídicas definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, somente será permitida, se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME, EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME, EPP mediante declaração do Contador responsável pela empresa.
2.10.  A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

2.11 A sessão de lance será no modo de disputa ABERTO.
3 DA PARTICIPAÇÃO:
3.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (www.bll.org.br), indicando a marca, consignar o valor unitário e a descrição do produto ofertado para o item o qual deseja enviar proposta, até a data e horário marcados no item 1.2, quando, então, encerrar-se-á a fase de recebimento de propostas.

3.2 Até a data e horário marcado no item 1, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.
3.3. A LICITANTE se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

3.4. Incumbirá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

3.5. As propostas que eventualmente contemplem o material/produto que não correspondam às descrições contidas no item 2.1 deste Edital serão desconsideradas.

3.6. Nas propostas escritas deverá constar obrigatoriamente:
a) Nome da empresa, endereço completo e número da inscrição do CNPJ;

b) Cotação de preço, contendo a discriminação completa do objeto, marca e/ou fabricante com endereço e telefone de contato.

c) Data, carimbo, rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal no final.

d) Preço do lote e do subitem em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas decimais. 

e) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos.

f) Prazo de entrega: O objeto licitado deverá ser entregue conforme item 2.1 e Ata de Registro de Preço, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a solicitação/ordem de compra ou Nota de Empenho expedida pela secretaria requerente, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

4.7. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.

5 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1 Abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no site www.bll.org.br

5.2 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3 Cabe à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6 - FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Por Lote, e para a fase de lances será considerado o valor UNITÁRIO dos subitens, o qual deverá ser observado pelos participantes na hora de dar o lance no sistema BLL COMPRAS, levando-se em conta as estipulações constantes deste Edital e seus Anexos.

6.2 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública) as licitantes classificadas poderão encaminhar lances pelo valor unitário do item, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.3 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

6.4 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

6.5 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento) no valor unitário do item.

6.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

6.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.8 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.

6.9 O envio de lance na sessão pública durará 10 (dez) minutos e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, Art. 37 do Decreto Municipal nº 53/2020.

6.10 A prorrogação automática da etapa do envio de lances, será de (2) dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.11 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.12 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da concepção do melhor preço, mediante justificativa.

7 - DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

7.1 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.2 No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no site www.bll.org.br
8 - DA NEGOCIAÇÃO

8.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, bem como decidir sobre a sua aceitação, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a aquisição, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9 - DA ACEITABILIDADE/JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para as aquisições.
9.2 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.

9.3 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a produtos e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo esclarecimentos de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

9.5 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o Pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.

9.6 Na hipótese da proposta ou do lance menor não ser aceito ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10 – HABILITAÇÃO

10.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá ANEXAR A PROPOSTA FINAL COM A PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS, através do Portal de compras Eletrônicas www.bll.org.br.

10.2 A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:

10.2.1 Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

10.2.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver relativa ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c) Certidão Negativa de débitos junto ao FGTS;

d) Certidão Negativa de débitos Conjunta Negativa FEDERAL;

e) Certidão Negativa de débitos ESTADUAL;

f) Certidão Negativa de débitos MUNICIPAL, do domicílio da licitante;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

h) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, do exercício vigente OU Declaração Firmada por Contador de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, do exercício vigente, ambas as declarações deverão estar de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006; 

i) Declaração do Empregador de que não emprega menor de dezoito anos em sua empresa em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ou se emprega a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. (Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal).

10.3 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da LICITANTE e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.
10.4 Se a LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.5 Os documentos para habilitação e a proposta final deverão ser anexados no Portal de compra Eletrônicas www.bll.org.br, com a maior brevidade possível, nos campos indicados, até a data e horário previsto para o recebimento das propostas.

10.6 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

10.7. Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
10. 5 HABILITAÇÃO TÉCNICA

 ** CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
11 – DOS RECURSOS

11.1 Ao término do tempo randômico o sistema informará o vencedor da disputa e o respectivo valor ofertado e permitirá que os participantes emitam mensagens manifestando a intenção de interpor recursos com registro da síntese de suas razões, durante o período de 30 (trinta) minutos sob pena de decair do direito de recorrer. Caso o faça será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentar razões de recurso. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo decorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Prefeito Municipal ao vencedor.

11.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, conforme prevê o artigo 11, inciso XVIII, do Decreto nº 3.555, de 08/08/00.

11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal de Seberi.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 Proclamado o resultado final da licitação, os autos do processo serão remetidos à autoridade competente para fins de homologação.

13 – DAS ATRIBUIÇÕES 

13.1.  Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no Decreto Municipal nº 53/2020 de 03/06/2020.
13.2.  Ao PREFEITO MUNICIPAL (Autoridade Competente) cabe:

a) adjudicar o objeto deste Pregão Eletrônico à licitante vencedora, se não houver interposição de recurso;

b) homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão Eletrônico;

c) anular este Pregão Eletrônico por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;

d) revogar este Pregão Eletrônico, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado.

13.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação.

13.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

14 - DA ENTREGA, DO PRAZO E DA ATESTAÇÃO 

14.1. A Licitante vencedora deve efetuar a correção dos serviços que não atenderem as especificações do objeto adquirido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da solicitação (onde estará discriminado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados).

14.2. A atestação de conformidade da entrega dos serviços caberá ao responsável da Secretaria Municipal da Saúde.
14.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o recebido pelo responsável da SMS ao final de cada mês.

15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

15.1. Prestar os serviços do objeto licitado conforme especificações deste edital, Anexo I, e em consonância com a proposta de preços.
15.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

16. DOS PRAZOS:

16.1 Após a homologação o licitante vencedor será chamado a assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

17 - DO PAGAMENTO:
17.1. O pagamento será efetuado mensalmente, com a observância do estipulado pelo artigo 5º da lei Federal n.º 8.666/93, devendo ser efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, mediante a apresentação da nota fiscal. 

18 – DO REAJUSTE:

Os preços poderão ser reajustados anualmente, com base no IPCA ou outro índice oficial que vier a substitui- lo.

19- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico.

19.2. O Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: compras@pmseberi.com.br
19.5. As respostas aos esclarecimentos solicitados serão enviadas por e-mail e disponibilizados no Licitacon.
20 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

20.2. No interesse da Administração do Município de Seberi/RS, o objeto da presente licitação poderá ser aumentado ou suprimido, com fundamento no artigo 65, §§ 1º e 2°, da Lei Federal n.º 8.666/93.

20.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

20.4. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

20.5. O Município de Seberi/RS se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

20.6. Este Pregão Eletrônico poderá ter a data de abertura da Sessão Pública transferida, por conveniência exclusiva da Administração do Município de Seberi/RS.

20.7. A presente licitação rege-se pela Lei n°10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Municipal nº 53/2020 de 03/06/2020, sendo declarado competente o Foro da Comarca de Seberi/RS, para dirimir controvérsias emergentes da presente licitação.
21 - DOS ANEXOS

21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência  
ANEXO II- Minuta de Contrato.
Seberi/RS, 24 de maio de 2023.


Adilson Adam Balestrin
 Prefeito Municipal 
ANEXO I – Termo de Referência
1. JUSTIFICATIVA:
 
O município de Seberi - RS, como muitos outros municípios do Brasil, após enfrentar a crise sanitária de nível mundial causada pelo vírus da COVID-19, a qual levou o município a criar ações estratégicas e específicas para o combate do avanço da disseminação do vírus como para atendimento dos sintomáticos ou infectados, resultando na reorganização do seu sistema de saúde voltado ao combate específico do vírus.
 
As ações criadas para conter o avanço e proporcionar o cuidado devido aos cidadãos infectados, desestruturaram grande parte do processo de cuidado continuado da saúde de pacientes crônicos, como também cessou as atividades de promoção a saúde no município, atividades estas (cuidado continuado e promoção da saúde), que são essenciais para o funcionamento da saúde pública no Brasil, proporcionando aos cidadãos uma melhor qualidade de vida e desenvolvimento humano.
 
Com o sessar das ações de promoção e prevenção da saúde, inúmeros impactos negativos na saúde da população do município são esperados a médio e longo prazo, uma vez que as ações de promoção e prevenção garantem a prevenção do agravo de saúde dos pacientes crônicos, e evitem a incidência de problemas sensíveis a atenção básica.
 
O município de Seberi - RS, tem estrutura para ser referência em qualidade de saúde na região e no estado, uma vez que possui estrutura, equipe multiprofissional, serviços e recursos para promover ações de saúde e prestar um serviço de excelência para a população, ações estas as quais buscando a vários anos.
 
O período de vacâncias das atividades de promoção e prevenção da saúde do município e o processo de trabalho aplicado no combate a pandemia, além de desestruturar ações de saúde essenciais junto a população, causou grande impacto nos conceitos, métodos e inclusive no engajamento profissional das equipes ocasionando rotatividade profissional em vários setores, assim, ocasionando um retrocesso nas ações de saúde voltadas para o processo de cuidado continuado da saúde da população, uma vez que a atenção básica de saúde da população deve ser executada de forma conjunta, oferecendo à população um processo igualitário, humanizado, com objetivo de garantir acesso e continuidade do tratamento, objetivos estes que precisam ser reconstruídos com as equipes dentro do município.
 
Com isso, é de extrema importância que o município execute um processo de análise e planejamento da saúde municipal com o objetivo de retomar as ações de promoção e prevenção da saúde de maneira sólida, resolutiva e humanizada, reestruturando serviços, fluxos e processos de trabalho de maneira adequada, garantido uma retomada de serviços organizada, e para isso, vê-se a necessidade de apoio externo que auxilie a equipe de gestão no planejamento, controle e avaliação, forme os profissionais com conceitos atuais, auxilie-os no processo de readaptação e apoie o setor da saúde como um todo num processo de suporte técnico e operacional.
 
A contratação se faz necessária para assegurar à Gestão Municipal suporte técnico especializado na área de Gestão Pública da Saúde, garantindo o acompanhamento das ações e serviços de saúde implantados e/ou a serem implementados de acordo com as normas e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Ainda, auxiliar o gestor municipal de forma orientativa a utilizar os recursos vinculados e transferidos de forma automática (fundo a fundo), sendo aplicados conforme a legislação vigente, em especial o Decreto 7508/2011, Lei 141/2012, Portaria 204/2007 entre outras e levando em consideração as Deliberações e Portarias referentes ao período Pandêmico; Auxiliar de forma orientativa as ações que trata a Nota Técnica Número 05/2020 – DESF/SAPS/MS sobre os novos indicadores de pagamento por desempenho do Programa Previne Brasil; Realizar capacitações aos profissionais de saúde na lógica da Atenção Básica, Enfermagem, Regulação, levando em consideração  dar  ênfase para o Processo de Trabalho e o Trabalho em Equipe, disciplina e macrogestão. Auxiliar na elaboração/revisão dos protocolos operacionais de fluxo de trabalho e de rotinas de serviços como os protocolos de enfermagem e por fim, monitorar a alimentação e o envio regular das informações referente à produção ambulatorial ao DATASUS, nos diversos sistemas de informações do Ministério da Saúde.
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
2.1. A empresa deve estar habilitada a prestar o serviço de acordo com suas atividades empresariais;
2.2. A empresa deverá comprovar por meio de carta de capacidade técnica que comprove a realização e apresentação de análise situacional de saúde;

2.3. A Empresa deverá comprovar que possui equipe técnica qualificada para prestação dos serviços dispondo de no mínimo:

2.2.1. Um enfermeiro para atuar como mediador e interlocutor das atividades de treinamento e apoio no processo de organização dos fluxos de saúde que impactam no processo tecnológico, apoio na elaboração dos protocolos de enfermagem, apoio na coordenação de enfermagem, apoio nas ações de formação, gestão e planejamento das ações de enfermagem;

2.3.2. Profissional que comprove conhecimento em gestão da atenção básica ou gestão de saúde pública ou gestão de unidades básicas de saúde para auxiliar nos trabalhos de gestão e planejamento;
2.3.3. A certificação deverá ser emitida por entidade competente a nível de conhecimento técnico/extensão ou superior, podendo a comissão de julgamento do respectivo pregão avaliar a sua aceitabilidade levando em consideração os critérios de conhecimento necessário presentes na certificação;

2.3.4. Para comprovação de vínculo com os profissionais, é obrigatório a apresentação da cópia da CTPS do profissional vinculado ou cópia do contrato de trabalho autenticado;

2.4. A empresa deverá comprovar por meio de carta de capacidade técnica que presta ou prestou capacitação/formação dos profissionais direcionadas ao uso do sistema e-SUS e e-SUS Território em todos os seus módulos, como também prestou suporte técnico aos profissionais no uso do sistema; A carta de capacidade técnica deve ser emitida por órgão de direito público, juntamente com o contrato de prestação de serviços.

2.5. A empresa deverá comprovar por meio de carta de capacidade técnica que possui conhecimento e que já prestou o serviço de apoio no processo de controle e avaliação e envio de produção do SUS com uso dos sistemas SCNES, BPA, Transmissor, SIA, FPO. A carta de capacidade técnica deve ser emitida por órgão de direito público, juntamente com o contrato de prestação de serviços.

2.6. A empresa deverá comprovar que possui Ambiente Virtual de Aprendizagem para capacitação dos profissionais, mediante apresentação de declaração com endereço online de acesso ao sistema e contrato de uso caso não seja próprio;

2.6.1. À critério da comissão poderá solicitar o acesso ao sistema para verificação dos conteúdos que devem estar disponíveis minimamente para cumprir com os módulos do edital;

2.7. Para avaliação de requisitos do software a comissão irá realizar prova de amostra de funcionalidades do software sendo que:

2.7.1. Após a abertura dos envelopes e classificação das licitantes, devera a licitante melhor classificada (VENCEDORA) procurar a Secretaria Municipal de Saúde no prazo de até 2 (dois) dias úteis para tomar informações de local e data para apresentação da amostra do software, cronograma de trabalho proposto, e demais informações;

2.7.2. A prova de conceito será realizada no prazo de até 7 (sete) dias úteis após ser declarado um vencedor na fase de análises de propostas;

2.7.3. A prova de conceito visa avaliar o cronograma de trabalho como também o software e suas funcionalidades;

2.7.3.1. Para avaliação das funcionalidades do software deverá a licitante VENCEDORA disponibilizar ambiente web próprio com uma base de demonstração;

2.7.3.2. A infraestrutura de internet será disponibilizada pela prefeitura municipal ou rede do local disponibilizado pela mesma no dia da amostra de software;

2.7.3.3. Considerando que os sistemas de saúde devem respeitar o processo de envio de informação de produção por meio de exportação de arquivos para o sistema e-SUS E BPA, considerando que esta exportação exige que os sistemas contenham padrões mínimos de registro de informação e layout de exportação de informação, considerando que os sistemas de saúde por respeitarem os padrões mínimos de envio de registro de informação, envio e exportação de produção se tornam em grande parte semelhantes, a comissão de avaliação do software se resguarda no direito de determinar no momento da prova de conceito quais itens do edital serão avaliados, dando ênfase em layouts, funções, metodologias de registro, funções de automatização de tarefas e funções não comuns nos softwares de saúde, suprimindo a necessidade de apresentação de todos os itens do edital;

2.7.3.4. A comissão de avaliação a seu critério selecionará itens e solicitará simulações de configurações, cadastros, processos de atendimento e funcionamento dos módulos que são mais importantes e estão fora dos padrões mínimos do ministério da saúde, de forma a atestar as funções aqui solicitadas;

2.7.4. As demais licitantes que quiserem participar da prova de conceito deverão buscar no prazo de até 2 (dois) dias úteis para tomar informações de local e data da apresentação;

2.7.5. Serão somente admitidos um participante por empresa licitante, ressalvo a equipe vencedora que poderá participar com até 3 (três) participantes;

2.7.6. As demais licitantes que participarem o farão como espectadores, não podendo manifestar-se durante a sessão de amostra, como também não poderão filmar, gravar, utilizar meios de comunicação durante a amostra, causar tumulto ou outra ação que prejudique a sessão;

2.8. Em caso de não aprovação da licitante vencedora na amostra de software, esta será desclassificada, sendo chamada a próxima licitante classificada para o mesmo processo até que se tenha alguma licitante aprovada;
3. OBJETO:

3.1. O presente certame tem por objetivo o aprimoramento dos processos de trabalho da saúde do município mediante a contratação de empresa especializada em licenciamento de software de gestão de saúde pública web customizável, formação profissional na área de tecnologia para saúde, realização da análise situacional da saúde, consultoria em saúde remota e presencial e disponibilização de suporte técnico remoto e presencial;
3.2. O presente projeto tem como objetivo aprimorar a saúde pública municipal, visando a melhoria dos fluxos e processos de trabalho com uso da tecnologia e a qualificação dos profissionais para o correto uso dos sistemas e registro das informações de atendimentos. Além disso, busca-se a modernização das ferramentas tecnológicas, a eficiência na gestão de recursos financeiros e insumos, a redução de retrabalho e o aumento da agilidade no atendimento e tomada de decisões e suporte qualificado aos profissionais da saúde no dia a dia;
3.3. Uma vez que os itens possuem correlação entre si para garantir um processo eficiente e obtenção de resultados positivos, sendo os serviços dependentes um do outro para a obtenção da melhor performance, a empresa participante deve cotar todos os itens sob pena de desclassificação.

3.4. Os serviços de Assessoria e Consultoria em saúde pública, Formação Profissional e Licenciamento de software, será composto pelo seguinte lote, com os módulos de programas e serviços:
Lote I

	Item 
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Valor Unitário Máximo (R$
	Valor Total Máximo (R$

	1
	Serviços Mensais

	
	Subitem 1

- Análise situacional

Produção de documento norteador da situação da saúde municipal, discriminando atividade de detalhamento da estrutura de serviços da saúde, estrutura física, estrutura técnica, pesquisa profissional, avaliação profissional, avaliação dos indicadores e índices de saúde.

- Atividade de apoio a gestão da saúde (remoto)

Suporte técnico remoto 24 horas para apoio aos profissionais em caso de dúvidas e ou problemas corriqueiros referentes a fluxos, conceitos, metodologias, sistemas, documentos, fragilidades encontradas no processo de trabalho da saúde que possam ser sanadas por meio remoto, além do monitoramento financeiro, dos indicadores, dos programas e portarias, auxílio ao gestor na produção de documentos internos e externos entre outras atividades de apoio a gestão que possa ser executado de maneira remota como também, apoio no processo de utilização e envio dos sistemas de controle e avaliação SCNES, SAI, BPA, FPO, TRANSMISOR.

- Treinamento/Reciclagem

Treinamento/Reciclagem dos profissionais para utilização do software e-SUS AB PEC e e-SUS AB TERRITÓRIO, formação dos profissionais para identificação, busca ativa e registro de atendimento voltado para o programa Previne Brasil, formação dos profissionais em qualidade no registro clínico, disponibilização do Ambiente Virtual de Aprendizagem para apoio no processo de formação e educação continuada dos profissionais durante todo período do contrato.
	 
	 
	 
	 

	
	Subitem 2

- Licença de software de Prontuário Eletrônico para unidades com atendimento especializado multiprofissional para geração de produção MAC.
	
	
	
	

	
	Subitem 3

- Licença de software de Gestão De Farmácia Básica e Judicial integrado ao e-SUS com envio automático do Hórus.
	
	
	
	

	
	Subitem 4

- Licença de software de Gestão De Estoques de Almoxarifado.
	
	
	
	

	
	Subitem 5

- Licença mensal de software de Gestão De Frotas Da Saúde.
	
	
	
	

	
	Subitem 6

- Licença de software de Controle E Gestão De Contratos, Credenciamentos E Benefícios E Dispensação De OPM.
	
	
	
	

	
	Subitem 7

- Licença de software de Comunicação automática com o cidadão integrado ao e-SUS e Pesquisa de Satisfação na Saúde.
	
	
	
	

	
	Subitem 8

- Licença de software de DashBoard e Relatórios de Indicadores integrado ao e-SUS.
	
	
	
	

	
	Subitem 9

- Licença de software de Painel de Chamadas por voz Integrado ao e-SUS.
	
	
	
	

	
	Subitem 10

- Licença de software de Portal da transparência da saúde;
	
	
	
	

	
	Subitem 11
- Suporte técnico remoto 24 horas por dia, 7 dias por semana para situações envolvendo dúvidas ou problemas relacionados ao sistema locado e e-SUS, backup diário (2x ao dia), com disponibilização de cópia do banco de dados no servidor local e em servidor da empresa proporcionando mais segurança.
	
	
	
	

	
	Valor de Referência item 1
	Mês
	12
	4.850,00
	58.200,00

	2
	Implantação

	
	Subitem 1

- Instalação/Revisão da instalação do sistema e-SUS AB PEC, Configurações de conexão, firewall, configurações de portas de acesso, implantação de regras de segurança; Migração das informações do sistema atual, (prontuários e informações de pacientes), Formação dos profissionais, Parametrização do sistema conforme necessidade do município.
	 
	 
	 
	 

	
	Valor de Referência item 2
	Un.
	1
	1.500,00
	1.500,00

	3
	Atividade de apoio a gestão da saúde (presencial)

	
	Subitem 1

- Suporte técnico presencial para apoio as atividades de planejamento e execução dos trabalhos, participação em reuniões de trabalho conforme necessidade do município, formação profissional e replicação de conhecimento, aplicação de metodologias de trabalho, construção de fluxos e processos de trabalho, construção de procedimentos operacionais padrão, apoio no processo de gerenciamento da rotina de trabalho; (somente quando solicitado pelo município).
	
	
	
	

	
	Valor de Referência item 3
	Horas
	192
	165,00
	31.680,00


3.5. Para atendimento do objeto, serão considerados os seguintes elementos mínimos:
3.5.1. Realizar a análise situacional da saúde municipal, compreendendo:

3.5.1.1. Realizar a análise dos instrumentos de gestão de saúde municipais e apoiar no planejamento dos instrumentos para o ano posterior;
3.5.1.2. Realizar a análise da regularidade e composição do conselho municipal de saúde;
3.5.1.3. O processo de realização do diagnóstico situacional de saúde, é o meio de identificação das estruturas, recursos humanos, acessibilidade dos serviços, aplicação de técnicas e conceitos de trabalho dos profissionais para com a população, aplicação de recursos financeiros, resolutividade do trabalho executado, buscado realizar a visão geral de todo processo e a demonstração e comparação dos índices municipais com os exigíveis a nível nacional e estadual, proporcionando um planejamento mais eficiente de aplicação de melhorias e alcance de objetivos.
3.5.1.4. Análise das unidades básicas de saúde compreendendo:
3.5.1.4.1. Localização e Acessibilidade;
3.5.1.4.2. Público pertencente e atendido;
3.5.1.4.3. Horário de funcionamento;
3.5.1.4.4. Equipamentos mínimos para prestação dos serviços de A.B.;
3.5.1.4.5. Composição de equipe mínima;
3.5.1.4.6. Capacidade de oferta de serviços;
3.5.1.4.7. Serviços Oferecidos.
3.5.1.5. Estrutura de prestação de serviços municipais compreendendo:
3.5.1.5.1. Serviços de atenção básica e sua localização;

3.5.1.5.2. Serviços de procedimentos e sua localização;

3.5.1.5.3. Serviços de diagnóstico e sua localização;

3.5.1.5.4. Serviços ambulatoriais de média e alta complexidade (consultas, procedimentos, exames, cirurgias) e sua localização;

3.5.1.5.5. Serviços de atendimento de urgência e sua localização;

3.5.1.5.6. Verificação dos protocolos de trabalho, solicitações e encaminhamentos.
3.5.1.6. Estrutura de oferta de medicamentos e insumos compreendendo:
3.5.1.6.1. Análise da disponibilidade de medicação no município (RENAME/REMUME);

3.5.1.6.2. Análise da disponibilidade de insumos ofertados a população (leite, fralda, etc);

3.5.1.6.3. Quantidade de pacientes atendidos na farmácia municipal;

3.5.1.6.4. Quantidade de itens dispensados (rol de medicamentos disponíveis);

3.5.1.6.5. Quantidade de itens procurados e não ofertados (Demanda Reprimida);

3.5.1.6.6. Quantidade de medicamentos de entrega judicial.
3.5.1.7. Verificação da disponibilidade de recursos compreendendo:
3.5.1.7.1. Verificação dos recursos em conta;

3.5.1.7.2. Verificação dos tetos (PAB E MAC);

3.5.1.7.3. Verificação da situação de recebimento de recursos da A.B. Relacionado aos programas Federais, Estaduais e Municipais;

3.5.1.7.4. Verificação da aplicabilidade dos recursos do último ano.
3.5.1.8. Avaliação dos processos e fluxos de trabalho compreendendo:
3.5.1.8.1. Verificação do fluxo de acolhimento das unidades básicas de saúde;

3.5.1.8.2. Verificação do fluxo de atendimento a demanda espontânea das unidades básicas de saúde;

3.5.1.8.3. Verificação do fluxo de atendimento a demanda de pacientes crônicos das unidades básicas de saúde;

3.5.1.8.4. Verificação do fluxo de atendimento das unidades de serviços de apoio a saúde (CEO, CAPS, IST, CEM);

3.5.1.8.5. Verificação da existência e regulamentação dos protocolos de atendimento (enfermagem);

3.5.1.8.6. Verificação do processo de atendimento de urgência e emergência;

3.5.1.8.7. Verificação do fluxo de apoio ao tratamento do paciente;

3.5.1.8.8. Verificação do fluxo de cuidado continuado programado do paciente;]

3.5.1.8.9. Verificação do planejamento e existência de salas de situação para causas sensíveis a atenção básica.

3.5.1.9. Apresentação de resultados obtidos do diagnóstico compreendendo:
3.5.1.9.1. Apresentação do relatório final do diagnóstico para equipe de gestão e coordenação;]

3.5.1.9.2. Apresentação para conselho municipal de saúde e profissionais da saúde (evento de 4 horas);

3.5.1.9.3. A apresentação de diagnóstico situacional deverá ser realizada de maneira documentada, sendo escrita de forma clara e objetiva, apontando dentro de cada assunto a situação atual, comparação quando possível com os índices nacionais, estaduais, apontando falhas nos processos de trabalho, processos passiveis de erros, fragilidade nos meios de trabalho, e metas e índices esperados quando possível.
3.5.2. Realizar a consultoria remota diária fornecendo suporte ao gestor;
3.5.2.1. A equipe de atendimento presencial da empresa VENCEDORA deverá realizar atendimento presencial sempre que for convocada, limitando-se apenas as horas disponíveis no contrato;
3.5.2.2. A prestação do serviço presencial não será solicitada para demandas menores do que 4 (quatro) horas, e não maiores que 8 (oito) horas diárias;
3.5.2.3. A consultoria e assessoria presencial deverá estar apta para realizar todas as atividades relacionadas no tópico de assessoria remota, pois será acionada sempre que necessário e que o meio remoto não permitir.
3.5.2.4. Realizar consultoria e assessoria em saúde de maneira presencial no auxiliando no planejamento, desenvolvimento e execução dos projetos da saúde;

3.5.4. Realizar a instalação dos sistemas em servidor próprio do município garantindo o acesso seguro e confiável aos sistemas;
3.5.4.1. A empresa VENCEDORA deve se responsabilizar pela instalação do sistema contratado em servidor do município com sistema operacional LINUX ou outro de licença livre (gratuita) sem interface, configuração das conexões no servidor, implementação de firewall no servidor, configurações de portas de acesso externo no servidor, configurações e implantação de regras de segurança no servidor;

3.5.4.2. Os sistemas e-SUS AB PEC / CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO (ferramentas fornecidas de maneira gratuita pelo Ministério da Saúde) já se encontram instalados e em uso no município, ainda que, seja necessário a verificação/análise técnica da situação de software, aplicação, banco de dados, firewall, configuração de rede entre outros que possam ocasionar qualquer tipo de falha, lentidão ou prejuízo que cause indisponibilidade do serviço ou falha de segurança.

3.5.5 Mapear os processos e adaptar o software utilizando da customização para atender as necessidades municipais;
3.5.5.1. Após a implementação da plataforma licenciada pela empresa conforme requisitos mínimos descrito neste termo, cada departamento da saúde realizará o uso, e no prazo de até 60 (sessenta) dias poderá solicitar adequações em telas, customizações de relatórios, alterações de regras e cálculos do sistema, mediante documento detalhado enviado para empresa, que terá o prazo de 90 (noventa) dias para realizar as adequações;
3.5.6. Capacitar os profissionais para utilização dos sistemas de saúde com foco na diminuição do esforço profissional, eficiência nos processos de trabalho da saúde com uso de tecnologia e qualidade no registro de informações;
3.5.6.1. A empresa VENCEDORA deverá apresentar no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a comissão deliberar por início do processo de implantação, o cronograma de capacitações dos profissionais, que deverá estas alinhado ao cronograma de implantação do sistema;

3.5.6.2. As capacitações deverão conter cronograma detalhando quantidade máxima de profissionais por turma, carga horária, objetivo de cada capacitação, módulos e funcionalidades a serem capacitadas aos profissionais;

3.5.6.3. As capacitações devem ser realizadas de maneira presencial em exceção aos processos que visam reciclar ou tirar dúvidas de profissionais posterior ao processo inicial;

3.5.6.4. As capacitações devem ser claras e objetivas, esclarecendo os processos principais e as funcionalidades secundárias, retirando dúvidas dos profissionais e garantindo que os mesmos sejam qualificados e aptos para utilização do sistema;

3.5.6.5. Fica a cargo da empresa VENCEDORA todo e qualquer equipamento que seja necessário para capacitação dos profissionais;

3.5.6.6. Caso o município não se sinta satisfeito com as capacitações realizadas, ficará por conta da VENCEDORA a realização de reciclagens sem ônus ao município;

3.5.6.7. Considerando que as capacitações de sistemas na área da saúde são matérias específicas, envolvendo muitas vezes além do eixo de sistemas e tecnologias os fluxos de trabalho e processos da área da saúde, assim, é de extrema importância que os profissionais qualificadores/instrutores das capacitações possuam formação em saúde ou que sejam acompanhados por tal profissional pertencente a empresa que tenha domínio de ambos os assuntos, buscando desta forma facilitar a interlocução entre profissionais.

3.5.7. Realizar o suporte remoto diário por meio de suporte remoto e presencial aos profissionais de saúde e gestão do município;
3.5.7.1. A empresa VENCEDORA deverá disponibilizar suporte técnico remoto durante todo período de funcionamento das unidades de saúde municipais qual possuírem acesso ao sistema, como também, em situações de horário estendido mediante comunicação do município;

3.5.7.2. A empresa VENCEDORA deverá disponibilizar suporte técnico presencial sempre que necessário e solicitado pelo município, ou quando o método remoto não sanou a dificuldade;

3.5.7.3. Em caso de queda do sistema, problemas de banco de dados, bugs, ou outros problemas que impeçam o uso do sistema deverão ser resolvidos em até 2 (duas) horas;

3.5.7.4. A empresa VENCEDORA deverá dispor de no mínimo, Telefone, e-mail, WhatsApp e 0800, que seja possível contato durante o horário estipulado acima, devendo a empresa garantir o atendimento de vários usuários ao mesmo tempo;

3.5.7.5. A empresa VENCEDORA deverá dispor, junto ao sistema locado, chat de comunicação para suporte, que permita o usuário acionar o suporte e tirar dúvidas sem que seja necessário a utilização de outra plataforma caso prefira assim;

3.5.7.6. A equipe de atendimento presencial da empresa VENCEDORA deverá realizar atendimento presencial sempre que for convocada, limitando-se apenas quando possa suprir à visita por meio remoto num prazo máximo de 1 (um) dia.

3.5.8. Realizar educação continuada semanal aos profissionais de saúde do município disponibilizando horário fixo para treinamento de novos profissionais ou reciclagem dos profissionais atuais;
3.5.8.1. A empresa VENCEDORA deverá promover o processo de educação continuada dos usuários dispondo de Ambiente Virtual de Aprendizagem, que permita acesso dos usuários para reciclagem;

3.5.8.2. A empresa VENCEDORA deverá disponibilizar equipe de capacitação/reciclagem ao menos 1 (uma) vez por semana em ambiente virtual, permitindo que novos profissionais se qualifiquem e que outros profissionais possam realizar sua reciclagem;
3.5.8.3. As capacitações deverão ser ao vivo, ou acompanhadas por profissional que possa tirar dúvidas no meio do processo;
3.5.8.3. A empresa vencedora deverá realizar avisos dentro do sistema locado sobre as capacitações, direcionando cada capacitação para os usuários vinculados em seus módulos;
3.5.8.4. Fica a cargo do suporte técnico a execução de backups dos sistemas ao menos 2 (duas) vezes por dia, armazenando o arquivo de backup ao menos em dois servidores distintos;
3.5.8.5. A empresa VENCEDORA deverá dispor de Ambiente Virtual de Aprendizagem que disponibilize de maneira online e a qualquer momento oportuno do usuário a sua capacitação para o módulo qual está vinculado. Esta estratégia se dá para diminuição das despesas de capacitações locais, como amplia a janela de oportunidade de capacitação do profissional e de novos profissionais.
3.5.9. Disponibilizar licença mensal de softwares de gestão de saúde pública web customizável, buscando maior agilidade, eficiência e eficácia nos processos de trabalho da saúde;
3.5.9.1. Para disponibilização da licença do software serão considerados os seguintes itens:
	1
	Licença de software de prontuário eletrônico uso de profissionais especialistas ou que necessitam geração de produção de média e alta complexidade;

	2
	Licença de software de gestão de estoques para gestão de Farmácia Básica e Judicial com envio do Hórus;

	3
	Licença de software de gestão de almoxarifado da saúde;

	4
	Licença de software de gestão de frotas e transporte de pacientes da saúde;

	5
	Licença de software de gestão de contratos, credenciamentos, benefícios e dispensação de OPM;

	6
	Licença mensal de software de Comunicação automática com o cidadão, pesquisa de satisfação do paciente integrado ao e-SUS;

	7
	Licença mensal de software de DashBoard e Relatórios integrado ao e-SUS;

	8
	Licença mensal de software de painel de chamadas por voz integrado ao e-SUS;

	9
	Licença mensal de software de Portal da transparência da saúde;


3.5.9.2. Requisitos mínimos exigidos pelo sistema:
3.5.9.2.1. Integração com sistema e-SUS AB PEC:
3.5.9.2.1.1. O sistema deverá realizar sincronização automática diária com o sistema e-SUS AB já instalado no município possibilitando:
3.5.9.2.1.2. A importação de cadastros e sincronização automática diária das informações de cadastro dos pacientes permitindo a unicidade da informação entre os sistemas;
3.5.9.2.1.2.1. O sistema licenciado deve realizar a importação automática diária de cadastros existentes (todas as informações de cadastro cidadão) no sistema e-SUS e não existentes no sistema licenciado, garantindo que todo cadastro do sistema e-SUS também exista no sistema licenciado, evitando desta forma o cadastro manual no sistema licenciado;
3.5.9.2.1.2.2. O sistema deve permitir a importação manual em casos de necessidades;
3.5.9.2.1.2.3. O sistema deve possuir vínculo entre os cadastros dos dois sistemas garantindo que as informações entre os mesmos pacientes sejam atualizadas de maneira automática e diária garantindo a unicidade e qualidade das informações em ambos os sistemas; 
3.5.9.2.1.3. O sistema licenciado deve permitir a emissão de relatórios complementares e personalizados do sistema e-SUS solicitados pelo município;

3.5.9.2.1.4. O sistema licenciado deve permitir a extração de informações do sistema e-SUS para composição do DashBoard que permita visualização gráfica de informações de cadastros, de atendimento, de procedimento, de condição de saúde, de visita domiciliar entre outras que a administração entender como necessária;
3.5.9.2.2. Funcionamento em ambiente WEB:
3.5.9.2.2.1. O Sistema deve funcionar em ambiente 100% WEB, acessível pelos principais navegadores do mercado: Internet Explorer, Google Chrome, Safari, Opera e Mozila Firefox, Microsoft Edge; tanto através do computador, como também através de dispositivos móveis, sem a existência de nenhum componente que seja necessário instalação nas estações clientes;
3.5.9.2.2.2. Não será permitida a utilização de software emuladores de terminal;
3.5.9.2.3. Padrão de interface do município:
3.5.9.2.3.1. O sistema deverá permitir a parametrização do layout das interfaces do município permitindo a adequação aos padrões de identidade visual do município em todas as interfaces da solução;

3.5.9.2.4. Perfil de acesso:
3.5.9.2.4.1. O sistema deve possuir perfis de acesso que são um conjunto de configurações de acesso que podem ser vinculadas a um ou mais usuários como por exemplo o perfil de RECEPÇÃO;

3.5.9.2.4.2. O perfil de acesso deve possuir regras de acesso que permitam o usuário a ver ou não informações, ter acesso ou não a funcionalidades específicas, criar, editar, visualizar ou excluir;

3.5.9.2.4.3. O sistema deve permitir a criação de perfis personalizados conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde;
3.5.9.2.5. Configuração de senha e login de usuário:
3.5.9.2.5.1. O sistema deve permitir que o administrador do sistema configure quais serão os requisitos utilizados para criação de senha como também do tempo que se expira a senha do usuário;
3.5.9.2.5.2. O sistema deve permitir a configuração de senha de usuário onde seja possível definir a quantidade de caracteres mínimos e máximos da senha, se exige caracteres especiais, se exige números, e se exige letra maiúscula;

3.5.9.2.5.3. O sistema deve permitir a configuração da quantidade de vezes que o usuário pode errar a senha até o login ser bloqueado;

3.5.9.2.5.4. O sistema deve permitir configurar o tempo em dias de inatividade para o sistema bloquear o usuário;

3.5.9.2.5.5. O sistema deve permitir configurar a quantidade de meses para expiração da senha, momento em que no próximo login o usuário irá inserir uma nova senha;

3.5.9.2.5.6. O sistema deve permitir que o login do sistema seja feito de maneira simples (somente usuário e senha), deve poder ser habilitado para que tenha autenticação de dois fatores enviando um código aleatório por meio do WhatsApp para o usuário inserir no momento do login e também permitir o uso do Captcha "Completely Automated Public Turing test to tell Computers and Humans Apart": um teste de desafio cognitivo, utilizado como ferramenta antispam;

3.5.9.2.5.7. O sistema deve permitir que o usuário reinicie sua senha automaticamente quando esta for bloqueada ou esquecida. A senha deve ser reiniciada por meio de e-mail ou link de WhatsApp enviado para o usuário;
3.5.9.2.6. Configuração de usuários:
3.5.9.2.6.1. O sistema deve permitir o cadastro do usuários contendo no mínimo, Nome, CPF, CNS, data de nascimento, Sexo, Conselho de Classe, Estado emissor, registro no conselho de classe, e-mail, Telefone, Endereço (Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Cidade, Estado, CEP);

3.5.9.2.6.2. O sistema deve permitir a criação de um login único no sistema que lhe dará permissão conforme seu perfil de acesso;

3.5.9.2.6.3. O sistema deve permitir a seleção de um ou mais perfis de acesso (previamente cadastrados e configurados) para cada usuário, permitindo que seja selecionado o padrão (qual perfil padrão o sistema deve utilizar quando acessado);

3.5.9.2.6.4. O sistema deve permitir o vínculo do usuário junto ao estabelecimento, setor, equipe, e função (CBO), podendo o seu vínculo ocorrer mais de uma vez no mesmo estabelecimento e setor com mudança do CBO;

3.5.9.2.6.5. O sistema deve permitir a mudança de vínculo do usuário com seu perfil ou estabelecimento sem que seja necessário fazer logout no sistema;

3.5.9.2.6.6. O sistema deve permitir que o usuário possua agenda exclusiva para cada vínculo criado, como também que cada vínculo permita configurar o intervalo de horários da agenda;

3.5.9.2.7. Configuração de profissionais:
3.5.9.2.7.1. O cadastro do profissional deve possuir os campos mínimos: Nome Completo, CPF, CNS, Data de Nascimento, Sexo, Conselho de Classe, Estado emissor, Registro no Conselho de classe, CBO (classificação brasileira de ocupação), e-mail, telefone, endereço residencial (Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Cidade, Estado, CEP);
3.5.9.2.7.2. O sistema deve permitir que seja marcado se este profissional é um profissional terceiro (que não atua junto a unidade de saúde municipal);
3.5.9.2.8. Configuração de Estabelecimento:
3.5.9.2.8.1 O sistema deve permitir o cadastro de estabelecimentos de saúde do município que podem possuir número de CNES ou não, como por exemplo: Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, Unidades do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), Academias de Saúde, Hospitais, Clínicas, Farmácias e Almoxarifados da Saúde dentre outros;

3.5.9.2.8.2 O Cadastro de estabelecimento deve permitir o cadastro de estabelecimentos públicos e privados com disponibilização dos campos mínimos: Nome, Tipo de Estabelecimento (Público e privado), Localização (Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP), lista de telefones permitindo o cadastro de mais de um número, lista de e-mails permitindo mais de um e-mail, responsável, cadastro de atividades  do estabelecimento conforme (CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas) e horário de funcionamento;
3.5.9.2.9. Configuração de Setor:
3.5.9.2.9.1. O sistema deve permitir o cadastro de setores/departamento para garantir o adequado funcionamento em unidades mistas, que por exemplo podem no mesmo estabelecimento conter equipes de atenção básica e média complexidade; Deste modo o setor é considerado como um departamentos dentro de um estabelecimento. O sistema deve permitir que um estabelecimento possua vários setores. O setor deve permitir que sejam atribuídas configurações específicas para cada setor. As configurações não devem se limitar, mas minimamente deve ser possível realizar configurações de critérios de cadastro de paciente por setor, permitir que sejam atribuídas configurações de atendimento por setor, podendo um setor dentro de um estabelecimento ser da atenção básica e outro setor da média complexidade por exemplo;
3.5.9.2.10. Equipes:
3.5.9.2.10.1. O sistema deve permitir o cadastro do Equipes de Saúde com disponibilização dos campos mínimos: Nome, INE, Tipo de equipe, Telefone, localização (Vínculo com um estabelecimento de saúde), Profissionais vinculados (permitir o vínculo da equipe com os profissionais de acordo com manual do SCNES);
3.5.9.2.11. Cadastro de cidadão:
3.5.9.2.11.1. O sistema deve permitir o cadastro do cidadão/paciente;
3.5.9.2.11.2. O cadastro do cidadão deve ser ter identificador único no sistema;

3.5.9.2.11.3. O cadastro do cidadão deve ter um tipo (Cidadão, R/N, Viajante, Desconhecido, Morador de Rua);

3.5.9.2.11.4. O sistema deve conter os campos mínimos de:

· Nome completo;

· CNS;

· CPF;

· RG com data de expedição, UF, órgão emissor; 

· Nome Social;

· Data de nascimento;

· Sexo;

· Raça/Cor;

· Estado Civil;

· Nome da mãe, com opção de marcação “desconhecido”;

· Nome do pai, com opção de marcação “desconhecido”;

· Equipe responsável (campo de autocompletar vinculado a equipe pré-cadastrado no sistema);

· Microárea com opção de marcação “Fora de área”;

· Nacionalidade dos tipos (Brasileira, Naturalizado, Estrangeiro)

· Quando nacionalidade for brasileira informar o município de nascimento (campo de autocompletar vinculado a equipe pré-cadastrado no sistema);

· Quando naturalizado informar portaria de naturalização e data de naturalização;

· Quando estrangeiro informar data de entrada no Brasil e pais de nascimento (campo de autocompletar vinculado a equipe pré-cadastrado no sistema);

· Campo de telefone onde seja possível cadastrar mais de um telefone;

· Campo e-mail onde seja possível cadastrar mais de um e-mail;

· Campo endereço;

· O endereço deve dispor de CEP, Município, Bairro, Tipo de logradouro, Nome do logradouro, Nº da residência, Complemento e Ponto de referência;
3.5.9.2.11.5. O sistema deve permitir o cadastro da ficha de cadastro individual padrão CDS atualizada na mesma tela de cadastro do paciente, evitando que o usuário mude de tela para completar as informações;

3.5.9.2.11.6. As configurações de obrigatoriedade de preenchimento dos campos devem ser definidas por setor ou estabelecimento, podendo ser diferentes em cada um deles;
3.5.9.2.12. Prontuário Eletrônico para utilização por especialidades:
3.5.9.2.12.1. Considerando que o sistema e-SUS AB não permite o registro de atendimentos da Média e Alta complexidade, não gerando produção para envio, e não possuindo certas funcionalidades específicas de tais serviços, desta forma comprometendo a série histórica do município como o registro da execução de algumas atividades e procedimentos em função da ausência destas funcionalidades, o sistema licenciado deve conter prontuário eletrônico que garanta as seguintes funcionalidades: 
3.5.9.2.12.1.1. Sistema de registro de atendimento:
3.5.9.2.12.1.1.1. O prontuário eletrônico do paciente deve possuir todas as funcionalidades necessárias para permitir o registro de informações do atendimento do paciente em todo processo de atendimento conforme grau de complexidade;

3.5.9.2.12.1.2. O módulo de prontuário deve possuir todas as funções para o correto fluxo do atendimento do paciente como:

3.5.9.2.12.1.2.1. Lista de atendimento;
3.5.9.2.12.1.2.1.1. A lista de atendimento deve possuir minimamente:
3.5.9.2.12.1.2.1.1.1. Nome do cidadão, horário de inclusão do paciente na lista de atendimento, tempo de espera, profissional responsável, setor, situação do paciente, característica do paciente, idade do paciente, identificar por cor o paciente quando o mesmo já possui classificação de risco;
3.5.9.2.12.1.2.1.1.2. A lista de atendimento deve ser capaz de separar os pacientes que estão na recepção, aguardando por atendimento, em observação, finalizados;
3.5.9.2.12.1.2.1.1.3. A lista de atendimento deve ser capaz de mostrar quantas prescrições estão em aberto para execução em cada paciente;
3.5.9.2.12.1.2.1.1.4. A lista de paciente deve permitir que cada profissional salve seus filtros e também decida pelas informações que aparecem ou não na lista de atendimento em relação ao paciente;
3.5.9.2.12.1.2.2. Acolhimento/Triagem:
3.5.9.2.12.1.2.2.1. O acolhimento do paciente deve ser função exclusiva e destacada com ícone ou botão próprio para utilização na lista de atendimento;
3.5.9.2.12.1.2.2.2. Na tela de acolhimento o sistema deve obrigatoriamente conter tela de histórico geral do paciente;
3.5.9.2.12.1.2.2.3. Na tela de histórico geral o usuário deve poder visualizar alergias e comorbidades do paciente de forma destacada, permitindo a inclusão de novas comorbidades ou alergias;
3.5.9.2.12.1.2.2.4. O histórico deve se dar por meio de linha do tempo trazendo todos os atendimentos por ordem cronológica decrescente (Do mais recente para o mais antigo);
3.5.9.2.12.1.2.2.5. O histórico deve sinalizar por data e hora de atendimento, constando o profissional, CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), unidade onde aconteceu o atendimento;
3.5.9.2.12.1.2.2.6. O histórico deve conter informações compatíveis com o grau de acesso do usuário;
3.5.9.2.12.1.2.2.7. O sistema deve possuir campo de pesquisa no histórico por CID, profissional ou estabelecimento;
3.5.9.2.12.1.2.2.8. O sistema deve possuir funcionalidade para registro de acolhimento/triagem onde possua minimamente:
3.5.9.2.12.1.2.2.8.1. Campo para registro de CIAP2 (Classificação Internacional de Atenção Primária2) em campo de motivo de consulta do paciente;
3.5.9.2.12.1.2.2.8.2. Possuir campo de texto para registro de informações de consulta;
3.5.9.2.12.1.2.2.8.3. O campo de texto deve possuir ferramentas de configuração de fonte e alinhamento;
3.5.9.2.12.1.2.2.8.4. Possuir campo para registro de sinais vitais com no mínimo (Peso, Altura, Pressão Arterial, Frequência Respiratória, Frequência Cardíaca, Temperatura, Saturação, Glicemia);
3.5.9.2.12.1.2.2.8.5. Possuir campo para registro de Perímetro da panturrilha, perímetro cefálico, circunferência de braço, escala de Glasgow;
3.5.9.2.12.1.2.2.8.6. Possuir campo para registro da classificação de risco do paciente definida em escala de cores, possuindo no mínimo 5 cores (Azul, Verde, Amarelo, Laranja, Vermelho);
3.5.9.2.12.1.2.2.8.7. Possuir campo de desfecho do atendimento para seleção de informações de alta ou retorno;
3.5.9.2.12.1.2.2.8.8. O sistema deve permitir no momento do acolhimento a impressão da Declaração de Comparecimento;
3.5.9.2.12.1.2.3. Atendimento:
3.5.9.2.12.1.2.3.1. O atendimento do paciente deve ser função exclusiva e destacada com ícone ou botão próprio para utilização na lista de atendimento;
3.5.9.2.12.1.2.3.2. Na tela de atendimento o sistema deve obrigatoriamente conter tela de histórico geral do paciente;
3.5.9.2.12.1.2.3.3. Na tela de histórico geral o usuário deve poder visualizar alergias e comorbidades do paciente de forma destacada;
3.5.9.2.12.1.2.3.4. O histórico deve se dar por meio de linha do tempo trazendo todos os atendimentos por ordem cronológica decrescente (Do mais recente para o mais antigo);
3.5.9.2.12.1.2.3.5. O histórico deve sinalizar por data e hora de atendimento, constando o profissional, CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), unidade onde aconteceu o atendimento;
3.5.9.2.12.1.2.3.6. O histórico deve conter informações compatíveis com o grau de acesso do usuário;
3.5.9.2.12.1.2.3.7. O sistema deve possuir campo de pesquisa no histórico por CID, profissional ou estabelecimento; 
3.5.9.2.12.1.2.3.8. O sistema deve possuir funcionalidade para registro de atendimento onde possua minimamente:
3.5.9.2.12.1.2.3.8.1. O sistema deve permitir o cadastramento e visualização de forma destacada de alergias e comorbidades;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.2. O sistema deve permitir a visualização do histórico de sinais vitais em campo específico sem necessidade de navegar pelo histórico do paciente;
3.5.9.2.12.1.2.3.8.3. O sistema deve permitir a visualização do histórico da evolução do paciente na própria tela de atendimento de maneira simples e destacada evitando a necessidade de pesquisa no histórico geral;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.4. Campo de CIAP2 para registro de motivo da consulta;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.5. Possuir campo de texto para registro da anamnese ou evolução em padrão simples e SOAP (com campo texto separado para cada um);

3.5.9.2.12.1.2.3.8.6. Permitir o cadastro de evoluções padrão;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.7. Possuir campo de CID10 e CIAP2 para inclusão de diagnóstico;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.8. Permitir que o sistema identifique automaticamente os CID’s relacionados a comorbidades, que quando adicionados sejam inclusos automaticamente na lista de comorbidade ativa do paciente;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.9. Possuir campo para registro de sinais vitais com no mínimo (Peso, Altura, Pressão Arterial, Frequência Respiratória, Frequência Cardíaca, Temperatura, Saturação, Glicemia);

3.5.9.2.12.1.2.3.8.10. O sistema deve possuir funcionalidade de criação de receituários;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.11. Na tela de receituário o sistema deve exibir as alergias do paciente, o histórico das últimas receitas criadas a partir do sistema;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.13. O sistema deve possuir campo de seleção do medicamento que deve estar integrado a farmácia e deve exibir se o medicamento está disponível ou não na farmácia para retirada;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.13. O sistema deve realizar a junção de receitas por tipo de receita, imprimindo em conjunto com exceção dos itens de uso controlado que devem ser impressos individualmente;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.14. O sistema deve mostrar o histórico dos receituários do paciente permitindo a duplicação das receitas;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.15. O sistema deve permitir a criação de encaminhamentos dentro do padrão de aceitabilidade das instituições de saúde, contendo as informações de: Especialidade, complemento da especialidade, hipótese diagnóstica (relacionado a um CID10), Entidade, classificação de risco (Eletivo, Prioritário, Urgência, Emergência), campo para descrição do motivo do encaminhamento, campo para descrição de observação;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.16. O sistema deve permitir visualizar o histórico de encaminhamentos do paciente;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.17. O sistema deve permitir a criação de requisições de exames;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.18. A requisição de exames deve conter as informações de: Exames da requisição, cujo nomenclatura deve seguir o padrão da tabela SIGTAP, CID10 da requisição, justificativa da requisição para realização dos exames, campo de texto para observação;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.19. O sistema deve permitir o registro de observação por exame inserido;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.20. O sistema deve permitir a criação de grupos de exame pré-cadastrados, deste modo permitindo a adição dos exames do grupo de uma só vez na requisição;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.21. O sistema deve avisar o usuário quando este adiciona um exame que já solicitado nos últimos 60 dias;

3.5.9.2.12.1.2.3.8.12. O sistema deve realizar o controle de datas disponíveis para coleta conforme configuração de cotas disponíveis, informando automaticamente a data mais próxima disponível;
3.5.9.2.12.1.2.4. O sistema deve permitir a criação de prescrições:
3.5.9.2.12.1.2.4.1. O sistema deve permitir que o usuário crie prescrições de soluções, medicação, procedimentos e rotinas do paciente;
3.5.9.2.12.1.2.4.2. As prescrições devem permitir que o usuário prescreva administração de medicamentos, soluções, rotinas ou cuidados de pacientes que necessitam permanecer em observação na unidade;

3.5.9.2.12.1.2.4.3. A prescrição no caso de medicamentos e soluções deve permitir que o usuário selecione medicamentos diretamente do estoque da unidade, selecione a diluição (pré-cadastrado), permita imprimir ficha de prescrição do paciente;

3.5.9.2.12.1.2.4.4. A prescrição no caso de medicamentos e soluções deve criar de maneira automática os horários de aplicação ou “checagem” conforme a frequência e horário de início indicado pelo usuário;

3.5.9.2.12.1.2.4.5. No caso de criação prescrição, o sistema deve permitir que os profissionais da unidade realizem a “checagem” ou aplicação da medicação, dando baixa do item checado (no caso de medicamento) do estoque e registrando o horário de aplicação;

3.5.9.2.12.1.2.4.6. A prescrição deve permitir duplicação pelo usuário;

3.5.9.2.12.1.2.4.7. A prescrição deve ser suspensa automaticamente no horário de troca de plantão ou em horário de suspensão configurado pelo usuário;

3.5.9.2.12.1.2.4.8. Em caso de alta do paciente, o sistema deve avisar caso haja prescrições “em aberto”, ou seja, não aplicadas ou “checada”;

3.5.9.2.12.1.2.4.9. O sistema deve enviar a prescrição automaticamente para farmácia, permitindo que a separação de medicamentos seja executada;

3.5.9.2.12.1.2.4.10. O sistema deve permitir que a baixa das medicações da farmácia seja realizada por meio de “bipagem” via código de barras;

3.5.9.2.12.1.2.4.11. O sistema deve permitir o registro e emissão de atestados;

3.5.9.2.12.1.2.4.12. O sistema deve ter a opção de registro de atestado do tipo texto livre;

3.5.9.2.12.1.2.4.13. O sistema deve ter a opção de registro de atestado do tipo padrão, excluindo a necessidade da descrição de todo texto informando apenas a quantidade de dias e o CID10;

3.5.9.2.12.1.2.4.14. Em caso de preenchimento do campo CID10 pelo usuário o sistema deve automaticamente incluir no atestado o texto de autorização de informação de CID10 para assinatura do paciente;

3.5.9.2.12.1.2.4.15. O sistema deve permitir o cadastro de orientações em formato de texto livre que seja impresso com cabeçalho e rodapé timbrado do município conforme padrão disponibilizado;

3.5.9.2.12.1.2.4.16. O sistema deve possuir ficha de puericultura para registro do acompanhamento de saúde da criança;

3.5.9.2.12.1.2.4.17. O sistema deve possuir ficha para registro de antecedentes obstétricos;

3.5.9.2.12.1.2.4.18. Em caso da seleção do CID10 ou CIAP que identifique que a paciente é gestante, o sistema deve abrir automaticamente campos específicos para registro do pré-natal;

3.5.9.2.12.1.2.4.19. O sistema deve gerenciar o registro de procedimentos com opção de sugestão dos procedimentos vinculados ao CBO do usuário;

3.5.9.2.12.1.2.4.20. O sistema deve permitir a inclusão de imagens durante os atendimentos por meio de anexo ou captura por celular ou câmera para complementação de informações do atendimento, estas imagens anexas devem constar no prontuário do paciente e serem assinadas eletronicamente junto com o prontuário no final do atendimento;
3.5.9.2.13. Agendamento de consultas:
3.5.9.2.13.1. O sistema deve permitir que a agenda do sistema seja separada por estabelecimento/setor, permitindo que um profissional tenha possibilidade de ter mais de uma agenda no mesmo estabelecimento;

3.5.9.2.13.2. O sistema de agenda deve ser dividido por data, período e profissional;

3.5.9.2.13.3. O sistema deve permitir que cada agenda do profissional possa ter um tempo diferente entre consultas;
3.5.9.2.13.4. O sistema deve listar os horários da agenda com cores diferenciadas para as situações de: (Horário Disponível, Horário Indisponível, Paciente se encontra na unidade, Reservado, Agendado)

3.5.9.2.13.5. Para realização do agendamento o sistema deve permitir a seleção do horário que estiver disponível, do paciente, permitir a seleção do tipo de serviço que ele deseja realizar e campo para descrição de observação caso o usuário deseja informar;

3.5.9.2.13.6. O sistema de agenda deve permitir a função de reserva de agenda.

3.5.9.2.13.6.1. A reserva de agenda deve permitir que o usuário selecione um horário para bloqueio de agenda com horário de início e um horário fim. O bloqueio deve ser realizado em todo o intervalo de horários selecionado;

3.5.9.2.13.6.2. A reserva de agenda deve permitir que o usuário informe um motivo e descreva uma observação;

3.5.9.2.13.6.3. Após realizado a agendamento o sistema deve listar o horário como agendado, com cor específica, nome do paciente agendado para referido horário, telefone de contato visível no card, e observação indicada no momento do agendamento;

3.5.9.2.13.6.4. O card do horário agendado deve possuir função para visualizar o agendamento, que concede acesso as informações do próprio agendamento e lista na tela o histórico de agendamentos do paciente;

3.5.9.2.13.6.5. O card de agendamento deve possuir função para confirmar a chegada do paciente na unidade, que inclui o paciente direto na lista de atendimentos;

3.5.9.2.13.6.6. O card de agendamento deve possuir função de informar a falta do cidadão;

3.5.9.2.13.6.7. Em caso de não comparecimento no horário marcado o sistema deve informar a falta do cidadão automaticamente;

3.5.9.2.13.6.8. O sistema deve permitir que o agendamento seja excluído, mas que no horário fique o registro da exclusão do mesmo;
3.5.9.2.13.7. Registro tardio de atendimento;

3.5.9.2.13.7.1. O sistema deve permitir o registro tardio de atendimento onde seja possível criar um atendimento retroativo, indicando data e hora, local e tenha todas as funcionalidades esperadas no atendimento normal;
3.5.9.2.14. Licença de software de gestão de estoques para gestão de Farmácia Municipal, Almoxarifado da Saúde e Empréstimos:
3.5.9.2.14.1. O sistema de farmácia e almoxarifado deve reunir as funcionalidades de Estoque, item, estoque mínimo, movimentação de estoque, lista de abastecimento e controle de licitação de itens para utilização no módulo de farmácia e almoxarifado com o objetivo da gestão de estoques;
3.5.9.2.14.2. Estoque:
3.5.9.2.14.2.1. O sistema deve permitir o cadastramento de estoques por estabelecimento, ou seja, um estabelecimento pode possuir vários estoques;

3.5.9.2.14.2.2. Cada estoque deve permitir que sejam atribuídas configurações individuais como por exemplo quantidade mínima do item no estoque, que pode ser diferente para o mesmo item em outro estoque;

3.5.9.2.14.2.3. O sistema deve permitir que a configuração de acesso ao estoque seja atribuída por usuário individualmente, garantindo que apenas usuários com permissão consigam ter acesso e movimentar estoque mesmo que ambos estejam dentro do mesmo estabelecimento ou setor;
3.5.9.2.14.2.4. O sistema de estoque deve permitir o armazenamento de itens de diversos tipos (Medicamento, Material, Equipamentos, Órteses, Próteses, Insumos, etc) conforme a configuração;

3.5.9.2.14.2.5. O estoque deve permitir o agrupamento de itens por grupo;

3.5.9.2.14.2.6. O sistema deve permitir o controle de entradas, transferências, saídas e ajuste de estoque;
3.5.9.2.14.2.7. Em caso do item ser do tipo medicamento as regras de entrada, transferência e saída devem seguir as normas da portaria 344 da vigilância sanitária ou outra que vir a substituí-la.

3.5.9.2.14.3. Item:
3.5.9.2.14.3.1. O sistema deverá permitir o cadastro de item de maneira genérica no sistema; 

3.5.9.2.14.3.2. O sistema deve permitir a configuração do tipo de item, minimamente configurado como (Medicamento, Material, Equipamento, Órtese, Prótese, Insumo, Hemocomponente, Dieta);

3.5.9.2.14.3.3. Os itens devem conte unidade de medida;

3.5.9.2.14.3.4. O sistema deve permitir que um item seja vinculado a um grupo;

3.5.9.2.14.3.5. O sistema deve permitir a criação, pelo próprio usuário, de grupos de itens;

3.5.9.2.14.3.6. Os grupos de itens são utilizados para não somente, mas minimamente para emissão de relatórios por grupo de item;

3.5.9.2.14.3.7. O item deve possuir no seu cadastro geral a opção de ser fracionável ou não;

3.5.9.2.14.3.8. Em caso do item não ser fracionável o sistema só deve permitir a dispensação de múltiplos da quantidade cadastrada como 

3.5.9.2.14.3.9. Em caso de o item ser do tipo medicamento;

3.5.9.2.14.3.10. O sistema deve permitir o cadastro da via de administração;

3.5.9.2.14.3.11. O sistema deve permitir o cadastro de programa de saúde;

3.5.9.2.14.3.12. O sistema deve permitir o vínculo do item com um tipo de receita (o sistema deve possuir os tipos de receita já cadastrados);

3.5.9.2.14.3.13. O sistema deve possuir configuração da quantidade máxima unitária permitida na dispensação do item conforme o tipo de receita;

3.5.9.2.14.3.14. O sistema deve permitir a vinculação dos materiais do item, utilizado para cadastramento de itens(pré-cadastrados) como seringa, agulha, etc;

3.5.9.2.14.3.15. O sistema deve permitir o vínculo com o código CATMAT;

3.5.9.2.14.3.16. O sistema deve permitir o vínculo com o código bionexo;

3.5.9.2.14.3.17. O sistema deve permitir o vínculo do item com um DCB;

3.5.9.2.14.3.18. O item deve possuir uma localização (Utilizado para informar em qual espaço, prateleira, caixa ou cesta que está armazenado;
3.5.9.2.14.4. Diluição Do Item:
3.5.9.2.14.4.1. O sistema deve permitir o cadastro de diluições do item;
3.5.9.2.14.4.2. A diluição deve agrupar itens necessários (pré-cadastrados) para diluição do item em questão;
3.5.9.2.14.4.3. O sistema deve automaticamente no caso de seleção do item em questão, informar que o item possui diluição e mostrar os itens quais estão relacionados para realização da diluição;

3.5.9.2.14.4.4. A diluição deve ser apresentada no momento de prescrição do item no módulo de prontuário, no momento de aplicação ou aprazamento no módulo de enfermagem, no momento de realização da separação e dispensação do item no módulo de farmácia;

3.5.9.2.14.5. Estoque Mínimo:
3.5.9.2.14.5.1. O sistema deve permitir o cadastro de uma quantidade mínima do item por estoque, podendo o mesmo item ter quantidades mínimas diferentes em cada estoque;

3.5.9.2.14.5.2. A quantidade mínima deve ser em valores inteiros;

3.5.9.2.14.5.3. O sistema deve ter uma configuração por estoque da margem de proximidade (informada por porcentagem) que o sistema deve avisar o usuário quando a margem de proximidade do estoque mínimo for atingida;
3.5.9.2.14.6. Movimentação De Estoque:
3.5.9.2.14.6.1. O sistema deve permitir a entrada por meio de XML da nota fiscal, importando todas as informações da nota: Data de emissão da nota, Nº série da nota, número da nota, valor total da nota, nome do fornecedor, CNPJ do fornecedor, código do item, nome/descrição do item, lote, fabricante/laboratório, quantidade, unidade, valor unitário, valor total e CÓDIGO DE BARRAS; 

3.5.9.2.14.6.2. O sistema deve permitir a entrada por meio manual com as informações mínimas de: Data de emissão da nota, Nº série da nota, número da nota, valor total da nota, nome do fornecedor, CNPJ do fornecedor, código do item, nome/descrição do item, lote, fabricante/laboratório, quantidade, unidade, valor unitário, valor total e CÓDIGO DE BARRAS, localização do item no estoque, quantidade por unidade;

3.5.9.2.14.6.3. A quantidade por unidade representa a quantidade de itens por caixa/pacote, ou ml por frasco no caso de necessidade de controle de dispensação fracionada;

3.5.9.2.14.6.4. Após a realização da entrada o item deve ficar imediatamente disponível no estabelecimento informado na entrada;

3.5.9.2.14.6.5. O sistema deve permitir a realização de transferências entre estabelecimentos e estoques conforme o seguinte fluxo;

3.5.9.2.14.6.6. Requisição de abastecimento: A unidade com necessidade deve solicitar a partir do sistema os itens quais tem necessidade de abastecimento. Na solicitação a unidade deve selecionar o estabelecimento e o estoque, além de informar os itens e quantitativos que deseja;

3.5.9.2.14.6.7. A unidade que recebe o pedido deve ser avisada por meio de notificação da solicitação de abastecimento; Para atender a demanda solicitada a unidade solicitante deve ter a possibilidade de visualizar em tela os itens solicitados, como também sua quantidade em estoque e a quantidade atual do estoque do solicitante; A unidade que recebe o pedido deve atender a solicitação informando a quantidade a ser transferida que pode não ser igual a quantidade solicitada; Ao atender o pedido a unidade solicitante deve receber a notificação de pedido atendido e deve confirmar o recebimento dos itens em seu estoque;

3.5.9.2.14.6.8. O sistema deve ter a funcionalidade de aceitação automática configurável de itens no estoque, excluindo a necessidade de confirmação de recebimento dos itens;

3.5.9.2.14.6.9. O sistema deve ter a funcionalidade de transferência para uso próprio, que determina que no momento da transferência o estoque destino receba automaticamente e dispense para “uso próprio” retirando os itens do estoque.

3.5.9.2.14.6.10. O sistema deve permitir a transferência de estoques inteiros entre os estoques cadastrados no sistema;

3.5.9.2.14.6.11. O sistema deve ter função de cálculo de demanda automática, onde o usuário irá configurar os parâmetros de cálculo e o sistema irá sugestionar a quantidade a ser requisitada;

3.5.9.2.14.6.12 Os parâmetros de cálculo disponível deverão ser no mínimo de: Média de consumo por dia e mês, média de consumo por período;

3.5.9.2.14.6.13. O sistema deve permitir a criação da requisição a partir de uma lista de abastecimento;
3.5.9.2.14.6.14. O sistema deve permitir realizar o ajuste de estoque conforme a necessidade do usuário, permitindo a realização do estoque por item, com adição ou subtração do estoque; 

3.5.9.2.14.6.15. O sistema deve conter tipos de ajuste de estoque;

3.5.9.2.14.6.16. O sistema deve conter campo destinado a descrição de observação para ajuste de estoque, mesmo que não obrigatório;

3.5.9.2.14.6.17. No caso de ajuste de estoque do tipo vencimento, para itens do tipo medicamento o sistema deve gerar a guia de vencimento conforme modelo a ser disponibilizado pelo município;
3.5.9.2.14.6.18. O sistema deve permitir a dispensação de itens, conforme a regra de cada departamento ou módulo do sistema;

3.5.9.2.14.6.19. A dispensação de medicamentos do sistema deve ser realizada conforme os seguintes parâmetros:
3.5.9.2.14.6.19.1. Solicitar o nome do paciente no momento da dispensação;
3.5.9.2.14.6.19.2. Exibir o histórico de retirada de medicamentos de todos os estabelecimentos, setores ou estoques do paciente selecionado contendo a data o item a quantidade retirada do item e o lote;

3.5.9.2.14.6.19.3. Possuir configuração de tempo mínimo de antecedência para novas retiradas de medicação;

3.5.9.2.14.6.19.4. A configuração deve impedir que o usuário consiga realizar a dispensação caso o tempo mínimo de antecedência não tenha sido atingido;

3.5.9.2.14.6.19.5. Solicitar o nome do profissional prescritor do receituário (que deve estar previamente cadastrado);

3.5.9.2.14.6.19.6. Solicitar o estabelecimento prescritor, que pode fazer parte da rede de saúde municipal ou não, sendo identificado no sistema pelo CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde);

3.5.9.2.14.6.19.7. O sistema deve possuir na tela de dispensação campo para informação de quem está retirando a medicação, podendo ser o próprio paciente ou um terceiro;

3.5.9.2.14.6.19.8. No caso de um terceiro o sistema deve permitir o registro do nome e de alguma informação documenta;

3.5.9.2.14.6.19.9. O sistema deve permitir a inserção dos itens do paciente por receita, informando o medicamento, selecionando o lote, a quantidade a ser dispensada, a quantidade prescrita, onde o sistema deve realizar o cálculo e informar automaticamente qual a data de término do item;

3.5.9.2.14.6.19.10. O sistema deve permitir marcar se o item é de uso contínuo do paciente;

3.5.9.2.14.6.19.11. O sistema deve permitir realizar o cadastro de demanda reprimida, onde permite o cadastro de itens que não estão disponíveis no estoque, vinculados ao paciente que veio em busca da do item e o setor;

3.5.9.2.14.6.19.12 O sistema deve permitir a utilização de leitor de código de barras uso na dispensação dos itens;

3.5.9.2.14.6.19.13. O sistema deve permitir a geração de etiquetas com código de barras para por lote/Nº série e item;
3.5.9.2.14.6.19.14 O sistema deve permitir a impressão de recibo de entrega do medicamento no momento da dispensação do item conforme modelo repassado pelo profissional;
3.5.9.2.14.7. Lista De Abastecimento:
3.5.9.2.14.7.1. O sistema deve permitir a criação de lista de abastecimento para facilitar a criação de requisições de abastecimento. A lista é um conjunto de itens pré-definido que conforme selecionado carrega os itens e os respectivos valores de abastecimento conforme método de cálculo selecionado;

3.5.9.2.14.7.2. A lista deve ser nomeada conforme necessidade do usuário;

3.5.9.2.14.7.3. No momento da criação da lista o sistema deve permitir vincular os diversos tipos de itens;

3.5.9.2.14.7.4. A lista deve ser vinculada ao setor, evitando que uma lista apareça para um setor que não a utiliza;
3.5.9.2.15. Licença de software de gestão de frotas e logística de viagens para tratamento fora de domicílio:

3.5.9.2.15.1. O sistema deve permitir a gestão do transporte dos pacientes dentro e fora do município, com o objetivo de realizar o controle logístico, de lotação dos veículos, controle e registro de informações de viagem e veículo, de motorista viagem e veículo, controle de despesas e custos envolvidos;
3.5.9.2.15.2. O sistema deve permitir o cadastramento de veículos contendo placa, chassi, categoria de habilitação necessária para condução, capacidade máxima, marca, modelo, tipo de combustível;
3.5.9.2.15.3. O sistema deve permitir o cadastramento de motoristas contendo nome, Nº da CNH, data validade CNH, categoria da CNH;
3.5.9.2.15.4. O sistema deve permitir o cadastro de local de embarque ou ponto de embarque que deve ser identificado com uma descrição e um endereço;

3.5.9.2.15.5. O sistema deve permitir o cadastro de destinos que devem possuir nome e endereço;

3.5.9.2.15.6. O sistema deve permitir a criação de lista de necessidade de transporte onde, o usuário do sistema cadastra o paciente a qualquer tempo numa lista de necessidade de transporte, onde a lista deve agregar os dados do paciente e da sua viagem necessária. Esta lista deve armazenar todas as informações de todos os pacientes que tem necessidade de transporte por data e cidade destino, facilitando o usuário responsável pela criação das viagens criar os roteiros posteriormente;

3.5.9.2.15.7. O sistema deve permitir criar viagens incluindo o veículo, motorista compatível e cidade destino; 

3.5.9.2.15.8. O sistema deve permitir que uma viagem possua mais de um motorista e mais de um destino;

3.5.9.2.15.9. Os pacientes devem ser adicionados à viagem a partir da lista de necessidade de transporte ou manualmente pelo usuário;

3.5.9.2.15.10. O sistema deve realizar a geração de roteiros que deve conter no mínimo: data e hora de saída da viagem, veículo e placa, motorista, origem da viagem (cidade), campo para marcação de km inicial e final, identificação dos passageiros por nome, idade, CPF, telefone celular, local de embarque, local destino, hora de consulta no local destino, permitir a inclusão de acompanhante (o sistema deve permitir a inclusão de mais de um acompanhante por passageiro);

3.5.9.2.15.11. O sistema ainda deve ter módulo de custos por viagem e veículo, sendo na viagem permitido relacionar despesas de viagem como por exemplo, combustível, alimentação, diária, e veículo sendo manutenções, mão de obra, lavagens documentações etc;

3.5.9.2.15.12. O sistema deve realizar validação de CNH por veículo, só permitindo a seleção de motoristas para a viagem de acordo com a CNH exigida pelo veículo;

3.5.9.2.15.13. O sistema deve permitir a gestão das viagens podendo rastrear internamente as informações de: Pacientes por viagem, motoristas por viagem, veículo por viagem, veículos por motoristas, motoristas por viagem;

3.5.9.2.15.14. O sistema deve realizar o gerenciamento de horas extras por viagem e motorista conforme os horários de saída e chegada dos veículos;
3.5.9.2.16. Licença de software de gestão de contratos, credenciamentos, benefícios e dispensação de OPM:
3.5.9.2.16.1. O sistema de fornecimento de benefícios deve permitir a gestão de liberação de guias de autorização de procedimentos ou outros tipos de benefícios aos pacientes (órteses, próteses, auxílios financeiros, insumos de saúde);
3.5.9.2.16.2. O sistema deve permitir o cadastro de benefícios a serem liberados não se limitando, mas minimamente a todos os procedimentos da tabela SIGTAP;
3.5.9.2.16.3. O sistema deve permitir a gestão de saldo financeiro para liberação do benefício que deve ser dividido em:
3.5.9.2.16.3.1. Saldo do contrato;

3.5.9.2.16.3.2. Saldo da competência;

3.5.9.2.16.3.3. Saldo do item;

3.5.9.2.16.3.4. O sistema deve descontar cada saldo imediatamente quando liberado a guia;

3.5.9.2.16.3.5. O sistema deve permitir a liberação de vários benefícios na mesma guia;

3.5.9.2.16.3.6. No momento da liberação da guia, o usuário deve ter disponibilidade de verificar em tela o último “benefício” disponibilizado ao paciente;

3.5.9.2.16.3.7. O sistema deve permitir o controle de valor disponibilizado por estabelecimento/setor e usuário;

3.5.9.2.17. Licença de software de comunicação automática do paciente via WhatsApp e e-Mail:
3.5.9.2.17.1. O sistema deve permitir o disparo de mensagens via WhatsApp ou e-Mail de forma automática;
3.5.9.2.17.2. O sistema deverá permitir a configuração e personalização das mensagens utilizando variáveis fixas que permitam identificar o paciente dentre outras características específicas de cada módulo;
3.5.9.2.17.3. Avisos de agendamento:
3.5.9.2.17.3.1. O sistema deve realizar o aviso automático de informação de agendamento dos pacientes presentes em todas as agendas do sistema e-SUS AB PEC;
3.5.9.2.17.3.2. A mensagem de agendamento deve ser enviada com 3 dias antes (configurável para mais ou para menos), e 2 horas antes do atendimento (configurável para mais ou para menos), informando local horário e profissional do agendamento;
3.5.9.2.17.4. Aviso de agendamento de transporte:
3.5.9.2.17.4.1. O sistema deverá permitir o aviso de forma automática do paciente no momento que for inserido em um roteiro de viagem informando esta situação;
3.5.9.2.17.4.2. O sistema deve enviar 2 (dois) dias antes para o paciente o aviso de viagem contendo informações de local de espera, horário de embarque, informações de documentações que o paciente deve portar, e permitir que o mesmo confirme que vai comparecer por meio de seleção de opções interativas no próprio WhatsApp ou e-mail, ou informe que o número não é o correto e que ele não é o paciente referido;
3.5.9.2.17.4.3. A mensagem de transporte deve ser enviada com 2 (dois) dias antes (configurável para mais ou para menos), e 2 horas antes do horário de saída (configurável para mais ou para menos);
3.5.9.2.17.5. Aviso de vacinação:
3.5.9.2.17.5.1. O sistema deve emitir aviso automático para o paciente no momento em que este entra na janela de vacinação de qualquer vacina;
3.5.9.2.17.5.2. O sistema deve emitir aviso após 90 dias do primeiro aviso caso o paciente ainda não tenha se vacinado;
3.5.9.2.17.5.3. O sistema deve emitir aviso após 90 dias do segundo aviso caso o paciente ainda não tenha se vacinado;
3.5.9.2.17.5.4. No corpo da mensagem o sistema deve permitir o cidadão informar que já realizou a vacina no setor particular, cessando as mensagens de aviso e criando notificação para informar a central de vacinas para busca ativa e transcrição da caderneta;
3.5.9.2.17.6. Aviso de medicação contínua:
3.5.9.2.17.6.1. O sistema deverá permitir o aviso automático de proximidade de vencimento de receita contínua, emitido 10 (dez) (configurável para mais ou para menos) dias antes do vencimento da receita e informando o cidadão da necessidade de renovação;
3.5.9.2.17.6.2. O sistema deverá permitir o aviso automático de proximidade de esgotamento de medicamento de uso contínuo do paciente, emitido 5 dias antes do esgotamento da medicação e informando o cidadão da necessidade de nova retirada;
3.5.9.2.17.7. Avisos personalizados:
3.5.9.2.17.7.1. O sistema deve permitir a criação de mensagens personalizadas utilizando tags especificas e o envio em massa ou por grupos personalizados de cidadãos;
3.5.9.2.17.7.2. O sistema deve permitir a criação de mensagens programadas utilizando filtros de endereço, bairro, micro áreas, etc;
3.5.9.2.18. Pesquisa de satisfação digital da saúde por meio de mensagem e-Mail ou WhatsApp:
3.5.9.2.18.1. O sistema deve permitir a Criação de pesquisas personalizadas por estabelecimento/setor;
3.5.9.2.18.2. O sistema deve permitir o envio automático de pesquisas por WhatsApp ou e-mail sempre que algum cidadão terminar o atendimento;

3.5.9.2.18.3. O sistema deve permitir a configuração de regras para envio de pesquisas como por exemplo: (Tempo após realização da consulta, horários limite de envio, grupo ou idade de paciente que não deve realizar envio entre outros que possam ser solicitados pelo município);
3.5.9.2.18.4 O sistema deve disponibilização dos resultados em tempo real por meio de Dashboard dentro do sistema;

3.5.9.2.18.5 O sistema deve permitir filtrar os resultados por período, estabelecimento, equipe e profissional;

3.5.9.2.19. Licença de software de portal da transparência da saúde:
3.5.9.2.19.1. O sistema deve possuir página Web de livre acesso a população contendo:
3.5.9.2.19.1.1. Ouvidoria on-line para cadastramento de dúvidas, denúncias, reclamações;

3.5.9.2.19.1.2. Local para divulgação de notícias, informes, portarias, galeria de fotos;

3.5.9.2.19.1.3. Local para consulta de medicamentos da farmácia em tempo real;

3.5.9.2.19.1.4. Local para consulta de viagens da saúde em tempo real;

3.5.9.2.19.1.5. Local para consulta de profissionais e seus horários de atendimento;

3.5.9.2.19.1.6. Local para consulta de filas de espera de consultas procedimentos e cirurgias;

3.5.9.2.19.1.8. Local para divulgação da vacinação do COVID-19, local para divulgação da testagem e vacinação da COVID-19 conectada com o sistema e-SUS AB para disponibilização das vacinações em tempo real;

3.5.9.2.19.2. O sistema deve permitir a impressão da carteira de vacinação;

3.5.9.2.19.3. O sistema deve permitir consultar validade de documentos gerados pelo sistema (assinados eletronicamente);
3.5.9.2.20. Sistema de Dashboard integrado ao e-SUS:
3.5.9.2.20.1. O sistema deve realizar a integração com o sistema e-SUS municipal de modo que consiga extrair informações em tempo real para disponibilização de dashboard;
3.5.9.2.20.2. O sistema de dashboard visa extrair e organizar informações em modelos gráficos que permitam visualizar de modo geral e em tempo real o serviço de saúde municipal;

3.5.9.2.20.3. Além de informações gráficas o sistema deve permitir a extração de informações por meio de relatórios que estratifiquem os dados;
3.5.9.2.20.4. O Dashboard deve permitir que o gestor visualize no mínimo os seguintes dados:
3.5.9.2.20.4.1. Painel de População cadastrada CDS no e-SUS;
3.5.9.2.20.4.2. Painel de Cidadãos cadastrados no e-SUS;
3.5.9.2.20.4.3. Painel de fichas CDS atualizadas nos últimos 4 (quatro) meses;
3.5.9.2.20.4.4. Painel de Quantitativo de cidadãos com vínculo em equipe;
3.5.9.2.20.4.5. Gráfico de Linha do tempo de quantitativo de população CDS cadastrada nos últimos meses;
3.5.9.2.20.4.6. Gráfico da população separando por Sexo;
3.5.9.2.20.4.7. Gráfico da população separando por Raça / Cor;
3.5.9.2.20.4.8. Gráfico da população por faixa etária;
3.5.9.2.20.4.9. Gráfico de Famílias e Domicílios por Área;
3.5.9.2.20.4.10. Gráfico de Famílias e Domicílios por Micro Área;
3.5.9.2.20.4.11. Gráfico de População por Área;
3.5.9.2.20.4.12. Gráfico de População por Micro Área;
3.5.9.2.20.4.13. Gráfico da População nos últimos 12 meses, (linha do tempo);
3.5.9.2.20.4.14. Gráfico da População Munícipe;
3.5.9.2.20.4.15. Gráfico da População que frequenta escola ou creche;
3.5.9.2.20.4.16. Gráfico da situação empregatícia da População;
3.5.9.2.20.4.17. Gráfico de Cidadão Sem Vínculo Em Equipe;
3.5.9.2.20.4.18. Gráfico de Cidadão Sem CPF;
3.5.9.2.20.4.19. Gráfico de Cidadão Sem Telefone Celular;

3.5.9.2.20.4.20. Gráfico de Cidadão Sem Endereço;

3.5.9.2.20.4.21. Gráfico de Cidadão Sem Micro Área;

3.5.9.2.20.4.22. Gráfico de Cidadãos Duplicados;

3.5.9.2.20.4.23. Gráfico de Fichas Atualizadas (nos últimos 4 meses);
3.5.9.2.20.4.24. Gráfico de Cidadão sem ficha CDS;

3.5.9.2.20.4.25. Gráfico de Cidadãos por tempo desde o último atendimento;

3.5.9.2.20.4.26. Gráfico de Óbitos E Mudança nos últimos 12 meses (linha do tempo);

3.5.9.2.20.4.27. Gráfico de Cidadãos com Deficiência;

3.5.9.2.20.4.28. Gráfico de Cidadãos por Deficiência;

3.5.9.2.20.4.29. Gráfico de Cidadãos Fumantes (Tabagismo);

3.5.9.2.20.4.30. Gráfico de Cidadãos Alcoólatras (Alcoolismo);

3.5.9.2.20.4.31. Gráfico de Uso de Drogas;

3.5.9.2.20.4.32. Gráfico de Cidadãos Hipertensos;

3.5.9.2.20.4.33. Gráfico de Cidadãos Diabéticos;

3.5.9.2.20.4.34. Gráfico de Cidadãos Cardíacos;

3.5.9.2.20.4.35. Gráfico de Cidadãos que Tiveram ou Têm problemas nos Rins;

3.5.9.2.20.4.36. Gráfico de Cidadãos que Têm doenças Respiratórias ou Pulmonares;

3.5.9.2.20.4.37. Gráfico de Cidadãos que Teve AVC e/ou Derrame;

3.5.9.2.20.4.38. Gráfico de Cidadãos que Tiveram Infarto;

3.5.9.2.20.4.39. Gráfico de Cidadãos que Tiveram ou Têm Câncer;

3.5.9.2.20.4.40. Gráfico de Cidadãos que Têm Hanseníase;

3.5.9.2.20.4.41. Gráfico de Cidadãos que Têm Tuberculose;

3.5.9.2.20.4.42. Gráfico de Cidadãos que Teve Diagnóstico De Algum Problema De Saúde Mental;

3.5.9.2.20.4.43. Gráfico de Cidadãos que Tiveram Alguma Internação Nos Últimos 12 Meses;

3.5.9.2.20.4.44. Gráfico de Cidadãos Acamados;

3.5.9.2.20.4.45. Gráfico de Cidadãos Com Domicílio (Residência);

3.5.9.2.20.4.46. Gráfico de Cidadãos que Usam Plantas Medicinais;

3.5.9.2.20.4.47. Gráfico de Atendimentos nos Últimos 12 meses (Linha Do Tempo);

3.5.9.2.20.4.48. Gráfico de Atendimentos nos Últimos 12 meses [Com pesquisa por CID10 ou

3.5.9.2.20.4.49. Grupo de Acompanhamento, (Linha Do Tempo);

3.5.9.2.20.4.50. Gráfico de Atendimento por Dia Da Semana;

3.5.9.2.20.4.51. Gráfico de Atendimentos Por Munícipe;

3.5.9.2.20.4.52. Gráfico de Atendimento Por Local;

3.5.9.2.20.4.53. Gráfico de Atendimento Individual;

3.5.9.2.20.4.54. Gráfico de Atendimento por Sexo;

3.5.9.2.20.4.55. Gráfico de Atendimento por Turno;

3.5.9.2.20.4.56. Gráfico de Atendimento Individual por Conduta;

3.5.9.2.20.4.57. Gráfico de Atendimento Odontológico por Conduta;

3.5.9.2.20.4.58. Gráfico de Atendimento por Área;

3.5.9.2.20.4.59. Gráfico de Atendimento por Grupo de Trabalho;

3.5.9.2.20.4.60. Gráfico de Atendimento por Categoria Profissional;

3.5.9.2.20.4.61. Gráfico de Atendimento por unidade de Saúde;

3.5.9.2.20.4.62. Gráfico de Atendimento por CBO;

3.5.9.2.20.4.63. Gráfico de Atendimento por Profissional;
3.5.9.2.20.4.64. Gráfico de Faltas [com possibilidade de filtrar o tipo de Falta (Não aguardou, Não Compareceu e Todos)], de Paciente em Atendimento Por Profissional;

3.5.9.2.20.4.65. Lista dos 20 Diagnósticos mais frequentes da ESF (com Organizador por ordem alfabética e quantitativo);

3.5.9.2.20.4.66. Gráfico de Atendimento por Faixa Etária na ESF;

3.5.9.2.20.4.67. Lista dos 20 Diagnósticos mais frequentes da NASF (com Organizador por ordem alfabética e quantitativo);

3.5.9.2.20.4.68. Gráfico de Atendimento por Faixa Etária NASF;

3.5.9.2.20.4.69. Lista dos 20 Diagnósticos mais frequentes da ESB [CIAP (com Organizador por ordem alfabética e quantitativo)];

3.5.9.2.20.4.70. Lista dos 20 Diagnósticos mais frequentes da ESB [CID (com Organizador por ordem alfabética e quantitativo)];

3.5.9.2.20.4.71. Gráfico de Atendimento por Faixa Etária na ESB;

3.5.9.2.20.4.72. Lista dos 20 Diagnósticos mais frequentes na Academia de Saúde (com Organizador por ordem alfabética e quantitativo);

3.5.9.2.20.4.73. Gráfico de atendimento por Faixa Etária na Academia de Saúde (linha do tempo);

3.5.9.2.20.4.74. Grade de Acompanhamento de cidadãos com sintomas respiratórios (Organizador de informação em todos os campos exibidos EXCETO CIDs/CIAPs);

3.5.9.2.20.4.75. Gráfico de Procedimento Por Grupo de trabalho;

3.5.9.2.20.4.76. Grade de Procedimentos indicando que Procedimento é e sua respectiva quantidade com filtro exibindo:

3.5.9.2.20.4.76.1. Gráfico de Visitas de Acompanhamento;

3.5.9.2.20.4.76.2. Grade de Visitas Domiciliares ACS {[Filtro próprio de Visitas periódicas e Competência (anual)]; Não considera os filtros de Data Inicial e Final bem como de Raça e/ou Cor};
3.5.9.2.21. Funcionalidade mapa digital:

3.5.9.2.21.1. O sistema deve exibir em mapa geoespacial para acompanhamento de informações capturadas pelo sistema;
3.5.9.2.21.2. O sistema minimamente deve permitir o da localização das famílias cadastradas, CID’s registrados em prontuário, pacientes que usam medicação retirada na farmácia (por medicação), por grupo de condições de saúde, visitas realizadas pelo agente comunitário de saúde (por agente comunitário de saúde), visitas realizadas pela vigilância sanitária, Atendimentos domiciliares, pessoas com situação de vulnerabilidade social (de acordo com cadastro no sistema); 
3.5.9.2.21.3. O sistema deverá exibir pontos de marcação no mapa inteligente conforme a seleção da informação desejada, e o sistema deve ser atualizado automaticamente conforme atualização do endereço dos cidadãos;
3.5.9.2.21.4. O sistema deve mostrar avisos de vacinação atrasada;
3.5.9.2.22. Painel de chamados eletrônicos por voz:
3.5.9.2.22.1. O sistema deverá dispor de painel de chamado eletrônico com voz, permitindo que cada profissional tenha a opção de chamar o paciente incluso na lista de atendimento disposto na fila de atendimento através do painel;

3.5.9.2.22.2. O painel deve realizar o chamado por meio de sinal de campainha seguido por voz informando o nome do paciente ou senha (disponibilizado por impressora térmica) e qual o consultório que este deve se dirigir;

3.5.9.2.22.3. O painel deve ter integração com todos os módulos do sistema permitindo que os pacientes contidos em sua lista de atendimento estão disponíveis de maneira automática na lista de chamados do painel para os profissionais em seus respectivos consultórios;
3.5.9.2.22.4. O sistema deve ter integração com as listas de atendimento do sistema e-SUS AB em tempo real, possibilitando que os usuário façam o chamado do painel de pacientes que estejam sendo atendidos no e-SUS sem necessidade de cadastrar os pacientes; 
3.5.9.2.23. Integrações:
3.5.9.2.23.1. CADWEB:

3.5.9.2.23.1.1. O sistema deve realizar a integração com sistema CADWEB para importação de informações de cadastro dos indivíduos;
3.5.9.2.23.1.2. Integração com E-MAIL;

3.5.9.2.23.1.3. O sistema deve realizar a integração com e-mail permitindo o envio de e-mail automático de notificações de casos adversos, carteira de vacinação atualizada; encaminhamentos, solicitações de exames;
3.5.9.2.23.2. Integração com sistema e-SUS AB PEC:

3.5.9.2.23.2.1. O sistema deverá realizar sincronização com o sistema e-SUS AB já instalado no município possibilitando:
3.5.9.2.23.2.1.1. A importação ou consulta de informações diretamente do banco de dados do sistema e-SUS;
3.5.9.2.23.2.1.2. A integração deve permitir a emissão relatórios complementares (não disponíveis no e-SUS), customizados e solicitados pelo município;
3.5.9.2.23.2.1.3. A extração de informações para composição do painel de comparação que permita visualização gráfica de informações de cadastros, de atendimento, de procedimento, de condição de saúde, de visita domiciliar, sendo possível comparar a produção enviada pelo sistema disponibilizado e a informação recebida pelo sistema e-SUS AB, promovendo a comparação para identificação de inconsistência de envios;
3.5.9.2.23.2.1.4. O sistema licenciado deve enviar de maneira automática as informações de produção para o sistema e-SUS AB ou e-SUS CENTRALIZADOR, podendo ser configurado a frequência (diária, semanal ou mensal), sem necessidade de interação humana;
3.5.9.2.23.3. BNDASAF:

3.5.9.2.23.3.1. O sistema deve permitir o envio, consulta, exclusão de protocolos por meio de integração com o NOVO WEB SERVICE HÓRUS (PORTARIA Nº 938, DE 7 DE ABRIL DE 2017);
3.5.9.2.23.4. Outras integrações:
3.5.9.2.23.4.1. O sistema deverá ter a possibilidade de integração com outras tecnologias, plataformas e suportes, que forem entendidas como necessárias durante a vigência do contrato, sempre levando em consideração as condições de plataforma, viabilidade e plausabilidade.
3.5.10. A empresa vencedora deverá fornecer suporte técnico presencial e remoto, apoiando na execução das atividades sempre que necessário, atendendo a chamados remoto dispondo de equipe técnica qualificada durante 7 dias por semana, além de apoio presencial na execução das atividades quando necessário e convocado pelo cronograma criado no planejamento;
3.5.11. A equipe de atendimento remoto da empresa VENCEDORA deve responder aos chamados remotos durante 7 dias por semana em horário comercial, realizando o registro de todos os chamados de forma que possa apresentar relatório técnico mensal das atividades;
3.5.12. A equipe de suporte da empresa vencedora deverá estar apta minimamente para:
3.5.12.1. Realizar avaliação, orientação e apoio ao gestor e profissionais sobre a Programação Pactuada Integrada – PPI Ambulatorial e Hospitalar, buscando a melhoria e garantia de acesso ao cidadão, reorganização e pactuação/repactuação de serviços conforme necessidade;
3.5.12.2. Avaliação, orientação e apoio ao gestor e profissionais sobre aplicação dos orçamentos e recursos da saúde (custeio e investimento), ordenação das despesas e dotações orçamentárias, prestação de contas, além de realizar o monitoramento da gestão e execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Saúde;
3.5.12.3. Apoiar a elaboração e apresentação do relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira ao Conselho Municipal de Saúde (CMS) conforme prevê o artigo 41 da Lei nº. 141/2012;
3.5.12.4. Planejar e discutir com a gestão municipal, sobre estratégias de ação, visando à melhoria no financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde e dos indicadores de saúde, com base na Portaria nº 2.979 de 12 de novembro de 2019 que instituiu o Programa Previne Brasil;
3.5.12.5. Realizar a orientação e apoio ao gestor no processo de adesão de propostas de recursos do Ministério da Saúde através do Fundo Nacional da Saúde - FNS, do Fundo Estadual de Saúde - FES cadastramento, solicitação de emendas parlamentares;
3.5.12.6. Realizar a análise, orientação e apoio no processo de identificação dos recursos recebidos (PAB/MAC), identificação de inconsistências (cortes de recursos), solicitação de pagamentos (recursos não recebidos), melhorias para composição de aumento de teto financeiro;
3.5.12.7. Realizar avaliação, orientação e apoio ao gestor e profissionais sobre fluxo correto de atendimento ao cidadão levando em consideração preceitos e diretrizes do SUS buscando ampliar e melhorar o atendimento; 
3.5.12.8. Realizar avaliação, orientação e apoio ao gestor e profissionais no planejamento de ações, elaboração/atualização de planos de contingência, promoção e prevenção da saúde buscando promover segurança e qualidade nos atendimentos em ações da atenção básica;
3.5.12.9. Realizar avaliação, orientação e apoio ao gestor e profissionais na elaboração, reciclagem e aplicação de protocolos de enfermagem;
3.5.12.10. Realizar avaliação, orientação e apoio ao gestor e profissionais na elaboração, reciclagem e aplicação dos protocolos de regulação;
3.5.12.11. Acompanhar a publicação da legislação pertinente à saúde tal como: Portarias Ministeriais, Leis, Decretos, Resoluções, Deliberações entre outras, que após leitura e análise, deverá orientar a gestão municipal e profissionais sobre a aplicabilidade e as ações necessárias para a implantação/implementação das normas, quando for o caso.
3.5.13. Apoiar na elaboração do Plano Municipal de Assistência e Atenção Farmacêutica e a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) de acordo com as especificidades locais, objetivando redução dos custos e garantia de Assistência Farmacêutica adequada;
3.5.13.1. Emitir pareceres técnicos, quando houver a solicitação pela gestão municipal, nas diversas áreas de atuação e das políticas públicas de saúde, incluindo ações judiciais se for o caso, subsidiando a tomada de decisões, com base na legislação específica;

3.5.13.2. Executar auditorias à serviços e setores pontuais quando necessário e solicitado pelo gestor, para identificação de falhas;
3.5.13.3. Auxiliar na organização das Conferências Municipais de Saúde e Audiências Públicas relacionadas à Saúde.
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
Que entre si realizam, de um lado o Município de Seberi, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Publico, inscrito no CNPJ nº 87.613.196/0001-78, com Sede na Av. General Flores da Cunha 831, cidade de Seberi - RS, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal o Sr. ADILSON ADAM BALESTRIN, RG 1084131026, CPF 001.798.260-00, residente e domiciliado na Rua Cel Andrade Neves, Nº 226, Centro, Seberi/RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.................. estabelecida no município de .........., inscrita no CNPJ sob n.º .............., neste ato representado pelo sócio, ............ residente  e domiciliado na cidade de .............., inscrito no CPF sob n.º ............, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 consolidada e Processo Administrativo Licitatório n.º 58/2023, modalidade Pregão Eletrônico n.º 17/2023, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, ter Justo e Contratado o objeto nas clausulas e condições conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria em saúde pública, Formação Profissional e Licenciamento de software, de acordo com as especificações constantes do - ANEXO I.
Subcláusula 1ª: São partes integrantes e indesmembráveis deste instrumento contratual o processo administrativo nº 58/2023 e o Pregão Eletrônico n.º 17/2023, a documentação apresentada e a proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA, para os serviços mensais realizará os serviços de forma presencial e/ou remota, em todas as unidades de saúde do município, e para itens que dependem de demanda conforme a necessidade, serão requisitados por solicitação da secretaria da saúde.
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

A CONTRATADA adotará rigorosa obediência a todas as Normas Técnicas de serviços de saúde. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

As partes firmam o presente contrato pelo período de 12 (doze meses), a partir da assinatura deste documento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos desde que haja manifesto interesse pelas partes, nos termos do disposto no artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 e normas complementares, através de termos aditivos contratuais, limitado a 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO DOS SERVIÇOS
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços prestados a importância de R$........(   ) mensais, conforme proposta e negociação final do pegão.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE DOS PREÇOS

Os preços poderão ser reajustados anualmente, com base no IPCA ou outro índice oficial que vier a substitui- lo.

CLÁUSULA SETIMA  - Das Penalidades;


 A contratada, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:

I- deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

II- executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

III - executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

IV - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

V - inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

VI - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA 9ª - RESCISÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser rescindido:

- por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;

- por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo o contratado somente pelo valor dos serviços efetivamente realizados, não lhe sendo devido outro a  título de indenização ou qualquer outro título, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento;

- judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA 10ª - DO FORO

E assim, estando justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, obrigando-se por si, como por seus sucessores a bem e fielmente cumprir o ora acordo, elegendo o foro da Comarca de Seberi - RS para dirimir quaisquer dúvidas que o presente possa suscitar.



     Seberi-RS, ....de...................de 2023.     
  __________________________                 _____________________________                                                                                                                     

  Adilson Adam Balestrin                     .....................................     

              Prefeito Municipal                
Contratada

De acordo em data supra.

Assessoria Jurídica.                                      
Este edital encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica


Em:........../......../............





..........................................








